Projeto de Lei do Legislativo nº 002, de 10 de maio de 2017.



INCLUI O ARTIGO 3º-A DA LEI MUNICIPAL Nº 1762, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALES-REFEIÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta Lei inclui o Art. 3º-A naLei Municipal nº 1762, de 29 de outubro de 2009, que dispõe sobre a concessão de vales-refeição aos servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências, com a seguinte redação:

Art. 3º-A O Valor do vale-refeição será de R$ 16,00 (dezesseis reais) e a participação mensal dos servidores, mediante desconto em folha, no percentual de 10% (dez por cento) do valor total dos vales.

Art. 2ºFica revogado o Art. 1º da Lei Municipal nº 1795, de 13 de abril de 2010, que alterou o valor dos vale-refeição dos servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providência.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a contar do dia 1º de junho de 2017.

 Salto do Jacuí, 10 de maio de 2017.




SANDRO DUM
Vereador Presidente






ISABEL DE OLIVEIRA ELIAS
Vereador Vice-Presidente
GELSO SOARES DE BRITO
Vereador 1º secretário





JUSTIFICATIVA


Ref.: Projeto de Lei do Legislativo n° 002, de 10 de maio de 2017.
Ass.: Vale-refeição.



Nobres Colegas,

O presente projeto tem o objetivo atualizar os valores do vale-refeição dos servidores do Poder Legislativo Municipal, haja vista a defasagem ocorrida nos últimos anos.

Face aos esclarecimentos ora apresentados, contamos com a aprovação da presente proposição junto ao plenário desta Casa.


Salto do Jacuí, 10 de maio de 2017.




SANDRO DUM
Vereador Presidente







ISABEL DE OLIVEIRA ELIAS
Vereador Vice-Presidente
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[bookmark: _GoBack]Vereador 1º secretário

